
      

 

PORTARIA Nº 0003/2025
 
O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM

ENSINO DE HISTÓRIA (PROFHISTÓRIA) da Universidade Federal do Sul e

Sudeste do Pará, Prof. Daniel Brasil Justi, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere a Portaria n° 0401/2024 - Gabinete da Reitoria, de 10 de abril de 2024;

 

R E S O L V E:

 

Designar Comissão ad hoc para organização do processo avaliativo referente ao 2º

Prêmio Profhistória de melhor dissertação da turma de mestrado de 2022, junto ao

Programa de Pós-Graduação em Ensino de História (Profhistória) da Unifesspa, pelo

período de seis meses, a contar do dia 07 de fevereiro de 2025.

 
Membros: Eduardo de Melo Salgueiro
Davison Hugo Rocha Alves
Daniel Brasil Justi
 
Revogar a portaria 02/2025.

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação Profissional em Ensino de História,
Xinguara-PA, 10 de fevereiro de 2025.
 

 

 

SERVICO PUBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM ENSINO DE HISTÓRIA

Daniel Brasil Justi
Coordenador do ProfHistória/Unifesspa
Portaria GR-0401/2024

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://sigrh.unifesspa.edu.br/sigrh/documentos,
informando o número, ano e o código de verificação. Código de verificação: 7e3da697eb


